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\ ~~ + ./· De 7 de maio de 1957 

' ~f"" / · :roibe a limpesa, lavagem e conslrtos 
~/ de veículos, nas vias pÚblicas, e dá 

outras providências. 

O :'T:.":ITO DO Iv;mnc:rrro :::r:: ARARAQUARA, L:sta 
de acôrdo coo o g_ue decretou a Câmara T.lunici: 
22 de a';ril de 1957, promulga a seguinte lei: 

Ar·~i0o 1º - São proibidas a limpesa e a la
•ro...;ec <1e •reículos est:cio::tqdos nas vias públicas, ficando seus 
proprietários, no caso de transgressão, sy.jeitos a multa de 
Cr$200,00 (duzentos cruzeiros). 

Arti,;·o 29 - t vedado às oficinas, garagens, 
emprlsas dft transportes coletivos ou de carsas e aos estabele
ci~entos congêneres, proceder a conslrtos em veículos estacio
nados nas vias pÚblicas, sob pena de aplicação de multa de Cr$ 
500,00 (g_uin;1entos cruzeiros) por veículo, 

§ 1º - :~m caso de reincidlncia, sem prejui
sos de novas multas, poôerão, a critério do Pre:?eito, ser cas
sadas '1B licenças de f~:cionamento, das oficinas, garagens e 
emprl ss:s c1e transportes a que se refere êste artigo. 

§ 2º - ?Óra da zona do l;rimeiro perímetro , 
e nêlrJt~ ·sÓ em casos excepcionais, serão tolerados peq_uenos se_E 
vic;os, tüc:; como, troca c1e pneus, de bateria ue acumuladores -
ou rep.ros elétricos ele pe1ueno vulto, necessário ao prossegu.! 
cento ci:·. Y'l'"rch:3. norrr:al elos veículos. 

Arti..;o ]Q - tsta lei, entrará em vigôr 120 
( CP:1to e vinte) diss a11Ós sua publicação, revogadas as dispas.! 
ç3es en contrário, 

Pre ~eitm·a do Município de .~r::raq_uara, aos 7 (sete) de maio de 
195- (mil, novecentos e cinquenta e sete).-

ROI;WLO LUPO 
Pre:"eito municipal 

Públicada na Diretoria do Expedilnte e Pessoal, na data supra, 

DR. CAHDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expecliênte e Pessoal, 

Rec;ist:rac1à ~ fl. 199, do livro cumpetente nº J, 
PUblicada no jornal local "0 Imparcial" 1 de 10 de maio de 1957, 
número 6350. 

J 


